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Edital nº 28/2024. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária, torna público para conhecimento do interessado, que em 
19/03/2024, foi requerido através do processo administrativo n. 6682/2024, pela empresa BMMF 
CONSTRUÇÕES E NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 13.924.073/0001-11e 
CPF/MF nº 320.880.508-09; o pagamento a vista de 10% (dez por cento) sobre o valor venal do 
terreno, abaixo descrito, referente a Justificação de Posse, conforme prevê §8º do artigo 7º do Decreto 
Municipal nº 8405/2021; através do acordo ou transação em ação de usucapião em terras devolutas 
municipais, prevê a Lei Municipal nº 2841/2021 e Decreto Municipal nº 8405/2021; considerando os 
elementos em andamento do Processo Administrativo nº 6682/2024, sobre o terreno situado na Rua 
Antonio Serafim Fidêncio, nº 10, no bairro e Distrito de Maresias, neste Município de São 
Sebastião/SP, inscrição municipal nº 3133.214.5444.0223.0000, que assim se descreve: inicia-se a 
descrição deste perímetro no Ponto 0(E(X)=441.256,038/N(Y)=7.369.106,947), localizado as margens 
da rua Antônio Serafim Fidêncio, distante 211,54metros da avenida Doutor Francisco Loup e na divisa 
com a propriedade do Sr. Márcio de Moura. Do Ponto 0(E(X)=441.256,038/N(Y)=7.369.106,947), 
segue-se na divisa com a propriedade do Sr. Márcio de Moura, com rumo SE 87º01'26" e distância de 
92,79metros, atinge-se o Ponto 1(E(X)=441.348,711/N(Y)=7.369.102,129), confrontando-se com a 
propriedade do Sr. Márcio de Moura. Do Ponto 1(E(X)=441.348,711/N(Y)=7.369.102,129), deflete-se a 
esquerda, com rumo NE 02º55'34" e distância de 28,81metros, atinge-se o Ponto 
2(E(X)=441.350,182/N(Y)=7.369.130,905), confrontando-se com a propriedade do Sr. Marcio de 
Moura. Do Ponto 2(E(X)=441.350,182/N(Y)=7.369.130,905), deflete-se a direita, com rumo NE 
03º14'43" e distância de 28,73metros, atinge-se o Ponto 3(E(X)=441.351,809/N(Y)=7.369.159,592), 
confrontando-se com a propriedade do Sr. Marcio de Moura. Do Ponto 
3(E(X)=441.351,809/N(Y)=7.369.159,592), deflete-se a esquerda, com rumo NW 86º13'07" e distância 
de 30,94metros, atinge-se o Ponto 4(E(X)=441.320,933/N(Y)=7.369.161,632), confrontando-se com a 
propriedade do Sr. Joaquim do Passos Ramos e da Sra. Marly Araujo Ramos. Do Ponto 
4(E(X)=441.320,933/N(Y)=7.369.161,632), deflete-se a direita, com rumo NE 03º02'02" e distância de 
00,06metros, atinge-se o Ponto 5(E(X)=441.320,937/N(Y)=7.369.161,700), confrontando-se com a 
propriedade do Sr. Joaquim do Passos Ramos e da Sra. Marly Araujo Ramos. Do Ponto 
5(E(X)=441.320,937/N(Y)=7.369.161,700), deflete-se a esquerda, com rumo NW 86º57'58" e distância 
de 29,44metros, atinge-se o Ponto 6(E(X)=441.291,530/N(Y)=7.369.163,258), confrontando-se com a 
propriedade do Sr. Joaquim do Passos Ramos e da Sra. Marly Araujo Ramos. Do Ponto 
6(E(X)=441.291,530/N(Y)=7.369.163,258), deflete-se a direita, com rumo NW 86º20'58" e distância de 
29,39metros, atinge-se o Ponto 7(E(X)=441.262,196/N(Y)=7.369.165,130), confrontando-se com a 
propriedade do Sr. Joaquim do Passos Ramos e da Sra. Marly Araujo Ramos. Do Ponto 
7(E(X)=441.262,196/N(Y)=7.369.165,130), deflete-se a esquerda, com rumo SW 05º18'38" e distância 
de 29,31metros, atinge-se o Ponto 8(E(X)=441.259,484/N(Y)=7.369.135,944), confrontando-se com a 
rua Antônio Serafim Fidêncio. Do Ponto 8(E(X)=441.259,484/N(Y)=7.369.135,944), deflete-se a direita, 
com rumo SW 06º46'31" e distância de 29,20metros, atinge-se o Ponto 
0(E(X)=441.256,038/N(Y)=7.369.106,947), onde iniciou-se está descrição, confrontando-se rua 
Antônio Serafim Fidêncio. A área descrita perfaz um total de 5.284,11metros quadrados . FAZ SABER 
que o terreno acima descrito está inserido na Gleba 6A, do 2º Perímetro de São Sebastião, de 
propriedade do Município de São Sebastião, conforme matricula nº 46.682, do Cartório de Registro de 
Imóveis de São Sebastião. Desta forma, os interessados em geral, especialmente confinantes, 
ocupantes e terceiros interessados, ficam cientificados de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data da publicação do presente edital, poderão apresentar IMPUGNAÇÃO fundamentada ao 
procedimento de Justificação de Posse, junto à Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, 
situada na Rua Cidade de Santos, nº 222, Vila Amélia, São Sebastião, em dias úteis, no horário das 
09h00 às 16h00, e-mail: reurb-e@saosebastiao.sp.gov.br, fone: (12) 3892.6568/3861.1913, conforme 
lhes é facultado pela legislação em vigor. Não sendo apresentada impugnação no prazo acima 
estipulado, haverá o prosseguimento do procedimento de Justificação de Posse, estando a disposição 
para consulta na Secretária de Habitação e Regularização Fundiária – SEHAB.  
São Sebastião, 20 de maio de 2024.  
 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 6.759/2022 
Requerente: MARIA DAS DORES DA SILVA ROSA 
Assunto: AUTO DE DEMOLIÇÃO Nº 32.276 
Endereço: Escadaria Admir Fortunato, s/nº, Enseada, São Sebastião – SP. 
 
Tendo sido improfícuos os meios de NOTIFICAR o requerente por carta AR ou pessoalmente, dou 
ciência através da presente publicação à parte interessada o seguinte COMUNIQUE-SE: 
Prezada Senhora, 
Vimos através do presente para comunicar-lhe que o recurso interposto por vossa senhoria foi 
INDEFERIDO, com a consequente validade do Auto de Demolição nº 32.276. 
Conforme o Artigo 37 – A §2º da Lei municipal nº 848/1992 e sua alteração Lei nº 2.256/2013, não 
caberá recurso desta decisão. 
 
Atenciosamente, 
 
LEANDRO SAADI  
Secretário de Meio Ambiente  
 
 
 
 
 
 
 
Edital nº 29/2024. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária, torna público para conhecimento do interessado, que em 
02/04/2024, foi requerido através do processo administrativo  n. 7441/2024  por ARMANDO DE DEUS 
RODRIGUES  FILHO, portador do RG. nº 4.673.397-8-SSP/SP e CPF/MF nº 824.765.198-04; o 
pagamento a vista de 10% (dez por cento) sobre o valor venal do terreno, abaixo descrito, referente a 
Justificação de Posse, conforme prevê §8º do artigo 7º do Decreto Municipal nº 8405/2021; através do 
acordo ou transação em ação de usucapião em terras devolutas municipais, conforme prevê a Lei 
Municipal nº 2841/2021 e Decreto Municipal nº 8405/2021; considerando os elementos em andamento 
do Processo de Usucapião nº 1002249-86.2023.8.26.0587, em tramite na 2º Vara Cível de São 
Sebastião, sobre o terreno situado na Rua Sebastião Romão Cesar, nº 600 e 610, no bairro e Distrito 
de Maresias, neste Município de São Sebastião/SP, inscrição municipal nº 3133.214.6454.0752.0000, 
com a área total de 2.158,87m², que assim se descreve: inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice 0, de coordenadas N: 7369029,088 m e  E: 442421,106 m, situado na confluência entre o 
imóvel objeto deste levantamento, a faixa de dutos e o imóvel de nº 574 - inscrição municipal nº 
3133.214.6455.0032.0000; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 182°10'52,03'' e 
49,00; até o vértice 1, de coordenadas   N: 7368980,120 m e E: 442419,241 m; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância: 259°43'43,64'' e 1,83; até o vértice 2, de coordenadas N: 
7368979,794 m e E: 442417,442 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 

252°40'3,97'' e 22,74; até o vértice 3, de coordenadas N: 7368973,019 m e E: 442395,733 m; deste, 
segue com os seguintes azimute plano e distância: 252°14'4,39'' e 20,49; até o vértice 4, de 
coordenadas N: 7368966,768 m e E: 442376,223 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e 
distância: 4°52'6,82'' e 6,30; até o vértice 5, de coordenadas N: 7368973,049 m e E: 442376,758 m; 
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 3°14'51,51'' e 10,87; até o vértice 6, de 
coordenadas           N: 7368983,905 m e E: 442377,374 m; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 6°05'3,96'' e 1,11; até o vértice 7, de coordenadas N: 7368985,012 m e E: 
442377,492 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 2°59'9,62'' e 0,79; até o 
vértice 8, de coordenadas N: 7368985,798 m e E: 442377,533 m; deste, segue com os seguintes 
azimute plano e distância: 359°30'54,41'' e 14,95; até o vértice 9, de coordenadas N: 7369000,750 m e   
E: 442377,406 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 359°30'54,17'' e 14,47; 
até o vértice 10, de coordenadas N: 7369015,218 m e E: 442377,284 m; deste, segue  com os 
seguintes azimute plano e distância: 4°16'33,74'' e 4,28; até o vértice 11, de coordenadas N: 
7369019,482 m e E: 442377,603 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 
77°32'55,52'' e 44,55; até o vértice 0, de coordenadas N: 7369029,088 m e E: 442421,106 m, utilizado 
como ponto de partida para o traçado do perímetro, encerrando a presente descrição. 
Confrontantes: Do vértice 0 ao vértice 1 confronta com o imóvel situado à rua Sebastião Romão 
César, nº 574, inscrição municipal nº 3133.214.6455.0032.0000, pertencente a Danilo Guerra 
Belmonte - CPF: 193.424.168-70. Do vértice 1 ao vértice 4 confronta com a rua Sebastião Romão 
César. Do vértice 4 ao vértice 6 confronta com o imóvel situado à rua Olímpio Romão César, nº 10, 
inscrição municipal nº 3133.214.6448.0001.0000, pertencente a Luis Carlos de Oliveira Galli - CPF: 
007.779.348-09. Do vértice 6 ao vértice 9 confronta com o imóvel situado à rua Olímpio Romão César, 
nº 30, inscrição municipal nº 3133.214.6448.0016.0000, pertencente a Armando de Deus Rodrigues 
Filho - CPF: 824.765.198-04. Do vértice 9 ao vértice 11 confronta com o imóvel situado à rua Olímpio 
Romão César, nº40, inscrição municipal nº 3133.214.6448.0033.0000, pertencente a Armando de 
Deus Rodrigues Filho - CPF: 824.765.198-04. Do vértice 11 ao vértice 0 confronta com a servidão da 
faixa de oleoduto da transpetro. FAZ SABER que o terreno acima descrito está inserido na Gleba 6A, 
do 2º Perímetro de São Sebastião, de propriedade do Município de São Sebastião, conforme matricula 
nº 46.682, do Cartório de Registro de Imóveis de São Sebastião. Desta forma, os interessados em 
geral, especialmente confinantes, ocupantes e terceiros interessados, ficam cientificados de que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação do presente edital, poderão 
apresentar IMPUGNAÇÃO fundamentada ao procedimento de Justificação de Posse, junto à 
Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, situada na Rua Cidade de Santos, nº 222, Vila 
Amélia, São Sebastião, em dias úteis, no horário das 09h00 às 16h00, e-mail: reurb-
e@saosebastião.sp.gov.br, fone: (12) 3892.6568/3861.1913, conforme lhes é facultado pela legislação 
em vigor. Não sendo apresentada impugnação no prazo acima estipulado, haverá o prosseguimento 
do procedimento de Justificação de Posse, estando a disposição para consulta na Secretária de 
Habitação e Regularização Fundiária – SEHAB.  
São Sebastião, 17 de maio de 2024.  
 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
ATO RATIFICATÓRIO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
RATIFICO, os termos do parecer jurídico, o ato de Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato 
Administrativo nº 2023FUNDASS006, processo administrativo nº 501/2022, Pregão Presencial nº 
008/2022, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, objetivando a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato originário por 12 meses e o reajuste contratual, tendo 
em vista que o contrato regido pelas normas da Lei nº 8.666/93 pode ser prorrogado na forma da 
mesma lei, mesmo depois da sua revogação. 
Data: 20/05/2024 
Cristiano Teixeira Ribeiro 
Diretor Presidente 
Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião 
“Deodato Sant’Anna” - Fundass 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
Tendo sido improfícuos os meios de comunicação “por via postal registrada” quanto às solicitações do 
Imposto Predial e Território Urbano e/ou Taxa de Coleta de Lixo, ficam os contribuintes abaixo 
relacionados NOTIFICADOS para ciência da análise e conclusão dos correspondentes processos 
administrativos, a saber: 
 

Requerente Inscrição Cadastral Processo Assunto 
NELSON REIS 3134.124.4169.0026.0000 2069/2020 REG. 

FUNDIARIA 
SIMONE MARTINS DA 
CRUZ GALANTE 

3134.124.4168.0052.0000 2081/2020 REG. 
FUNDIARIA 

NEUSA DO 
NASCIMENTO VASQUES 

3134.124.4188.0267.0000 2159/2020 REG. 
FUNDIARIA 

MARIA APRECIDA DA 
SILVA VASQUES 

3134.124.4188.0073.0000 2176/2020 REG. 
FUNDIARIA 

MARIA ISABEL DE 
JESUS 

3133.241.2322.0261.0000 9537/2023 REG. 
FUNDIARIA 

THOMAZ VALLADAO 
CATUNDA 

3133.223.4336.0023.0000 7348/2023 REG. 
FUNDIARIA 

CARLO CANEPA 
DORNELAS 

3133.214.5222.0020.0000 9741/2023 REG. 
FUNDIARIA 

GUILHERME 
PREDROSO VIANA 

3133.214.6438.0561.0000 9744/2023 REG. 
FUNDIARIA 

VICENZO LUGLIO 3133.223.4393.0033.0000 4641/2024 REG. 
FUNDIARIA 
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O prazo para apresentação do recurso do contribuinte é de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste Edital de Notificação. 
O pagamento com atraso sujeitará o contribuinte à multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração de 
mês, além de juros à razão mensal de 1% (um por cento) em conformidade com o disposto nos artigos 
18, 33 e 163, parte in fine, da LC 1.317/1998. 
São Sebastião, 20 de maio de 2024. 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Divisão de Cadastro fiscal 
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